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PORTARIA N" 200/2018, 21 de novembro de 2018.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o art. 45, inc. II, da Lei Orgânica do Município de São João dos Patos, que dispõe que

compete, privativamente, ao prefeito exercer, com o auxílio dos Secretários Municipais, a direção superior da

administração municipal;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social para que seja disponibilizado

servidor para o Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS;

CONSIDERANDO que a indicação de servidor pela Secretaria Municipal de Administração;

RESOLVE:

I - REMOVER, para atendimento de necessidade da Administração, a servidora

RAYANNA RAFAELA LIMA SOUSA, ocupante do cargo de Agente Administrativo, nomeada

pela Portaria n° 572/2014, com jornada semanal de 40h (quarenta horas) lotada atualmente na

Secretaria Municipal de Administração, para exercer o seu cargo junto a Secretaria Municipal

de Assistência Social, no Centro de Referência Especializado de Assistência Social — CREAS.

II - Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social a descrição das funções

específicas da servidora naquele órgão, considerando a natureza do cargo originário da servidora,

sua experiência administrativa, bem como o controle de jornada de trabalho;

II - A presente portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de São João dos Patos, Estado do Maranhão, aos 21

(vinte e um) dias do mês de novembro de 2018.

Gilvana ̂ Ílmgefís^*^e Souza
Prefeita Municipal
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